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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO:  

Em cumprimento as determinações contidas na lei federal n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, que 

estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 

fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, elaboramos o presente Termo de 

Referência o qual visa fornecer elementos, que consideramos suficientes, para a aprovação por parte da 

autoridade competente, com vistas a dar subsídios para apresentação da proposta de preços, objeto de 

procedimento licitatório, a ser efetuada pela Superintendência Municipal de Licitações (SUPEL), nos termos da 

legislação vigente e em conformidade com os itens abaixo elencados.  

 

2. OBJETO  

O presente Termo tem por objeto SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, ABRANGENDO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE 

LIMPEZA, HIGIENE, COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE THEOBROMA-RO pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventuais serviços 

para atender as necessidades da Administração Pública direta e indireta do Município de THEOBROMA-RO. 

 

3. JUSTIFICATIVA  

A aquisição de materiais de consumo, como gêneros alimentícios, produtos de higiene e limpeza, bem como 

materiais de copa e cozinha, é essencial para o pleno funcionamento das atividades administrativas e 

institucionais das Secretarias Municipais e os demais setores da administração em geral. Os gêneros 

alimentícios destinam-se ao atendimento das demandas diárias dos servidores em expediente contínuo, 

recepções institucionais, reuniões internas e atendimento a autoridades e visitantes. A disponibilização de itens 

como café, açúcar, chá, biscoitos, entre outros, contribui para a manutenção de um ambiente acolhedor e 

adequado ao bom desempenho das atividades. Os materiais de higiene e limpeza são fundamentais para a 

manutenção da salubridade, conservação dos ambientes, prevenção de doenças e garantia de um ambiente 

de trabalho seguro e agradável para servidores e cidadãos que acessam a secretaria. A limpeza adequada dos 

espaços físicos contribui diretamente para a imagem institucional e para a produtividade da equipe. Os 

materiais de copa e cozinha, por sua vez, são necessários para viabilizar o preparo e o consumo dos gêneros 

alimentícios adquiridos, bem como para garantir a organização e funcionalidade dos espaços de convivência 

dos servidores. Dessa forma, a aquisição desses itens justifica-se pela necessidade de garantir condições 

básicas de funcionamento, higiene, bem-estar e acolhimento, respeitando os princípios da eficiência, 

economicidade e continuidade dos serviços públicos. 
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A aquisição pretendida se faz necessária para a atendimento da rotina administrativa da Autarquia, visando o 

abastecimento para a necessidade do público interno (servidores e colaboradores) bem como, para atender a 

demanda do público externo, como usuários e visitantes que participam de reuniões ou eventos da Prefeitura 

Municipal de Theobroma. Com isso, a presente contratação se justifica pela necessidade de suprir uma 

demanda diária com o intuito de dar suporte as atividades internas de cada área demandante deste órgão. 

 

4. FUNDAMENTO LEGAL 

4.1 A contratação em tela deverá estar em consonância com os ditames legais vigentes, em especial, a 

legislação abaixo:  

4.1.1 Lei nº 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

4.1.2 Decreto nº 9.507/2018, que orienta as contratações dos serviços pela Administração Pública. 

4.1.3 Decreto Municipal nº 3567/GP/PMT/2023, de 09 de março de 2023, que regulamenta a Lei Federal nº 

14.133, de abril de 2021, dos procedimentos para a realização de contratação no âmbito da 

Administração Pública Direta e Indireta do município de Theobroma, bem como dos seus 

respectivos processos de pagamentos. 

4.1.4 Decreto nº 3.660/GP/PMT/2023, de 26 de outubro de 2023, que dispõe sobre a regulamentação do 

inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o Plano 

Anual de Contratações no âmbito da administração pública municipal direta e autárquica de 

Theobroma, e dá outras providencias 

4.2 Assim, em razão desses serviços que satisfazem necessidades essenciais da coletividade é que se 

deve conceituar como serviços públicos 

 

5. VALORES ESTIMADOS 

5.1 A estimativa de preços foi obtida por meio de cotação de mercado formal, contemplando 

valores médios unitários e totais por item. O valor médio total estimado da contratação corresponde à soma 

dos valores médios de todos os itens cotados, conforme tabela abaixo. 

5.2 A estimativa de custos necessários à aquisição do material objeto deste Termo de Referência 

é de R$ 268.288,52 (duzentos e sessenta e oito mil duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta e dois 

centavos), com base nas cotações prévias de preço realizadas com empresas do ramo de venda de tais 

materiais. Valor estimado para aquisição pelo período de 12 (doze) meses. 

Item Código Descrição Qtd. Valor Médio 
Valor Total 

Médio 
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1 22.001.295 

SACO PARA LIXO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUOS DOMICILIARES, CLASSE I, REFORÇADO, ALTA 
RESISTÊNCIA EM RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM E OU 
RECICLADA DE 50 LITROS, LARGURA DE 75 CM, 
PODENDOVARIAR +/ - 1,0CM, ALTURA MÍNIMA DE 100 
CM, MICRAGEM DE 8,0. A EMBALAGEM DEVERÁ  
INFORMAR A MARCADO  FABRICANTE, DIMENSÕES   DO 
SACO, QUANTIDADE E OS DIZERES "MANTER FORA DE 
ALCANCE DE CRIANÇAS", "USO EXCLUSIVO PARA LIXO" E 
"SACO NÃO ADEQUADO A CONTEÚDO PERFURANTES". O 
PRODUTO DEVERÁ ATENDER AS NORMAS ABNT NBA 
9191. PACOTE COM  10 UNIDADES 

135  R$            7,97  
 R$         

1.075,95  

2 22.001.038 

SODA CÁUSTICA A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE INDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDENCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO 
DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

5  R$          25,45  
 R$            

127,25  

3 22.001.098 
VASSOURA DE CERDAS DE NYLON EM PÉ, LARGURA 
MINIMA 30 CM, COM CABO REVESTIDO DE PROTEÇÃO 
PLASTICA, COM PONTEIRA PLASTICA ROSQUEAVEL 

29  R$          18,21  
 R$            

528,09  

4 22.001.140 LIMPA VIDROS COM ALCOOL 500 ML 45  R$            9,30  
 R$            

418,50  

5 22.001.087 

LUVA DE BORRACHA EM LATEX 100% NATURAL ( PAR ) 
TAMANHO M CANO LONGO, COM REVESTIMENTO 
INTERNO, REFORÇADO, COM SUPERFICIES EXTERNAS, 
ANTIDERRAPANTE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
DA ABNT NBR 13.393 

118  R$            8,98  
 R$         

1.059,64  

6 22.001.273 

PAPEL HIGIENICO FOLHA TRIPLA MACIO, TIPO ESPECIAL 
SEM PERFUME, PAPEL ABSORVENTE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FIBRAS 100% NATURAIS, NA COR BRANCO, 
PICOTADO, FARDO COM 16 PACOTES CONTENDO, 4 ROLOS 
DE 30M X10CM. 

84  R$       134,44  
 R$      

11.292,96  

7 22.001.208 
REMOVEDOR DE SUJEIRAS (LIMPA CHÃO), GALÃO DE 5 
LITROS 

18  R$          47,28  
 R$            

851,04  

8 22.001.135 
RODO  P/ LIMPAR CHÃO 60 CM CONFECIONADO EM 
PLÁSTICO CABO MADEIRA 

30  R$          21,53  
 R$            

645,90  

9 22.001.199 
RODO COM 30 CM DE PLASTICO EM LAMINA DE 
BORRACHA DUPLA, CABO MADEIRA 

12  R$          15,15  
 R$            

181,80  

10 22.001.091 

SABÃO EM PO CAIXA COM 24 UN DE 500Gr DE 1º 
QULIDADE BIODEGRADAVEL, COM AMACIANTE, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO DE 500Gr, COM 
TAMPA DE FACIL FECHAMENTO, O PRODUTO DEVERA 
ESTAMPAR NO ROTULO A FRASE 

25  R$       164,47  
 R$         

4.111,75  

11 22.001.037 SACO ALVEJADO P/ USO VARIADO. MEDINDO 70X45 CM. 12  R$            9,19  
 R$            

110,28  

12 22.001.017 
SACO PARA LIXO 100 LITROS FARDO CONTENDO 25 
PACOTES COM 10 UNIDADES 

30  R$       150,08  
 R$         

4.502,40  

13 22.001.231 AGUA SANITÁRIA 05 LITROS 116  R$          16,82  
 R$         

1.951,12  

14 22.001.073 ALCOOL EM GEL, 500ML COM 12 UNIDADES 4  R$       108,06  
 R$            

432,24  

15 22.001.355 

BOTA PVC BRANCA BORRACHA GALOCHA COZINHA 
LIMPEZA, CANO CURTO, IMPERMEÁVEL, INTEIRO 
POLIMÉRICO, CONFECCIONADO EM POLICLORETO DE 
VINILA (PVC), COM RESISTÊNCIA QUÍMICA, SEM 
BIQUEIRA, PROPRIEDADES ANTIDERRAPANTES, 
RESISTÊNCIA A ÓLEO COMBUSTÍVEL. NUNERAÇÃO 
DIVERSAS 

8  R$          58,11  
 R$            

464,88  

16 22.001.055 CESTA P/ LIXO TELADO PEQUENO 10 LT. 52  R$          10,36   R$            
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538,72  

17 22.001.003 CESTO PARA LIXO COM CAPACIDADE PARA 100 LITROS 14  R$       166,23  
 R$         

2.327,22  

18 22.001.101 
DESINFETANTE CAIXA COM 06 UND DE 02 LITROS, LIMPA 
PERFUMA, ELIMINA 99% DAS BACTERIAS GERMES E 
FUNGOS. 

41  R$          39,45  
 R$         

1.617,45  

19 22.001.104 
DESODORIZADOR AROMATIZANTE DE AMBIENTE, 
ELIMINA MAUS ODORES, AGEM EM POUCO SEGUNDOS, 
PERFUMA QUALQUER AMBIENTE. 

52  R$          13,18  
 R$            

685,36  

20 22.001.267 

DETERGENTE LÍQUIDO, COMPOSTO DE AGENTE 
ALCALINO SOLUENTE, ALQUIBENZENO, SULFANATO DE 
SÓDIO, PARA REMOÇÃO DE GORDURA E LIMPEZA EM 
GERAL, CONTENDO TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, 
EMBALADO EM CAIXA COM 24 FRASCO PLÁSTICO DE 500 
ML, NA EMBALAGEM DEVE CONTER TODAS 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO. PODENDO SER DE 
DIVERSAS FRAGÂNCIAS. 

26  R$          64,31  
 R$         

1.672,06  

21 22.001.058 ESCOVA DE LAVAR VASO SANITÁRIO COM ESTOJO 16  R$          14,96  
 R$            

239,36  

22 22.001.198 ESPONJA DE AÇO P/ LAVOR LOUÇAS C/10 UND 26  R$            2,98  
 R$              

77,48  

23 22.001.307 

ESPONJA DUPLA FACE MULTIUSO; SINTÉTICA A BASE DE 
ESPUMA DE POLIURETANO COM BACTERICIDA E FIBRA 
SINTÉTICA COM ABRASIVO; DIMENSÕES APROXIMADA 
110 X 75 X 20 MM; EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

50  R$            1,11  
 R$              

55,50  

24 22.001.308 
FLANELA; 100% DE ALGODÃO; COR AMARELO DE TOM 
FORTE; LISA; MEDINDO 56 X 38 CM 

76  R$            4,64  
 R$            

352,64  

25 21.001.107 GUARDANAPO DE PAPEL  PACT. 50 UND. 21 X 22 CM 110  R$            2,68  
 R$            

294,80  

26 21.001.120 ISQUEIRO À GÁS 16  R$            5,78  
 R$              

92,48  

27 21.001.152 
JARRA DE VIDRO COM ALÇA E TAMPA COM BICO 
DOSADOR COM CAPACIDADE PARA 1,5 LITROS. 

13  R$          31,28  
 R$            

406,64  

28 21.001.169 
PANO DE PRATO 100% ALGODÃO 70 X 40CM BORDAS EM 
ACABAMENTO OVERLOQUE COM ETIQUETA 
COMPROVANDO A QUALIADADE DO TECIDO 

66  R$            7,82  
 R$            

516,12  

29 21.001.069 
PAPEL TOALHA, INTERFOLHA, NÃO RECICLADO ALTA 
ABSORÇÃO, COM 02 DOBRAS, LARGURA MINIMA 
22,5X22,5 CM, EMBALAGEM PACOTE COM 02 ROLOS 

125  R$          15,34  
 R$         

1.917,50  

30 21.001.150 

APARELHO DE XICARA EM VIDRO COM PIRES. COM 
CAPACIDADE PARA 50 ML, CONTENDO 12 PECAS 
COMPLETAS (XICARA E PIRES) ENTREGUE EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. 

9  R$       239,62  
 R$         

2.156,58  

31 21.001.060 

BALDE PLASTICO 15 LITROS POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE ALTA RESISTENCIA A IMPACTOS, PAREDES E 
FUNDOS REFORÇADOS, ENCAIXE DA ALÇA EM AÇO 
1010/20 

18  R$          16,82  
 R$            

302,76  

32 21.001.146 CANECA DE ALUMINIO 2 LT 2  R$          44,68  
 R$              

89,36  

33 21.001.077 CANECA DE ALUMÍNIO 4 LT. 2  R$          61,47  
 R$            

122,94  

34 21.001.065 

COPO DESCARTAVEL 180ML PARA AGUA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE TRANSPARENTE, COM FRISOS E SALIENCIA 
NA BORDA, EMBALAGEM CAIXA DE PAPELÃO, ONDE OS 
COPOS SAO ACONDICIONADOS EM SACOS PLASTICOS, CX 
COM 25 PACOTES 

61  R$       135,41  
 R$         

8.260,01  
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35 21.001.066 

COPO DESCARTAVEL 50ML PARA AGUA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE TRANSPARENTE, COM FRISOS E SALIENCIA 
NA BORDA, EMBALAGEM CAIXA DE PAPELÃO, ONDE OS 
COPOS SAO ACONDICIONADOS EM SACOS PLASTICOS, CX 
COM 50 PACOTES 

11  R$       145,23  
 R$         

1.597,53  

36 7.001.334 MARGARINA VEGETAL C/ SAL DE 1 KG 29  R$          19,83  
 R$            

575,07  

37 7.001.074 BISCOITO DE MAISENA/MANTEIGA/NATA PCT 400 GR 95  R$            8,43  
 R$            

800,85  

38 7.001.015 BISCOITO DOCE COCO - CX C/ 12X400GR. 27  R$          83,73  
 R$         

2.260,71  

39 7.001.073 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA PCT 400 GR 121  R$            8,74  
 R$         

1.057,54  

40 7.001.470 BOMBOM PACOTE COM 50 UNIDADES 48  R$          61,85  
 R$         

2.968,80  

41 7.001.059 

CAFÉ 500GR. ESPECIFICAÇÃO :TORRADO E MOIDO 
TRADICIONAL DE 1° QUALIDADE, EMPACATODO PURO , 
COM SELO DA ABIC. VALIDADE MINIMA: 05 MESES NO 
ATO DA ENTREGA . 

69  R$       313,23  
 R$      

21.612,87  

42 7.001.310 CHA ERVA DOCE CX C/ 10 X 20 G 54  R$          77,76  
 R$         

4.199,04  

43 7.001.389 CHÁ MATE CAIXA COM 20 UNIDADES DE 250 GR 44  R$       180,13  
 R$         

7.925,72  

44 7.001.089 AÇÚCAR COM 15 PACOTES DE 2 KG. 59  R$       125,22  
 R$         

7.387,98  

45 7.001.167 BALA HORTELÃ DURA PACOTE 600 G 23  R$          18,90  
 R$            

434,70  

46 7.001.165 BALAS BUTTER TOFFEES CHOCOLATE  PACTC/600 G 65  R$          21,85  
 R$         

1.420,25  

47 7.001.468 BALAS MASTIGÁVEL SORTIDO PACOTE 600G 40  R$          10,13  
 R$            

405,20  

48 7.001.021 
BEBIDA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE PRONTO PARA 
SERVIR CX C/ 12X1LT. 

31  R$       134,74  
 R$         

4.176,94  

49 7.001.386 BISCOITO ÁGUA E SAL CREM CRACKER - 12X400GR 53  R$       115,48  
 R$         

6.120,44  

50 7.001.407  SUCO ARTIFICIAL ADOÇADO PACOTE C/ 12XFLEX120 GR 17  R$          96,36  
 R$         

1.638,12  

51 7.001.168 BALA DE CAFE 100G 19  R$          10,13  
 R$            

192,47  

52 7.001.471 BALA DE GOMA SORTIDAS CAIXA COM 30 TUBOS 16  R$          85,18  
 R$         

1.362,88  

53 7.001.166 
BALA MENTA MASTIGAVEL EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM 600 G 

16  R$          12,96  
 R$            

207,36  

54 7.001.076 BANDEJA DE INOX REDONDA 35 CM 6  R$       131,16  
 R$            

786,96  

55 7.001.075 BISCOITO CREAM CRACKER INTEGRAL PCT 400 GR 51  R$            9,82  
 R$            

500,82  

56 7.001.020 LEITE UHT LONGA VIDA INTEGRAL CX C/ 12X1LT. 63  R$          90,55  
 R$         

5.704,65  

57 21.001.048 BALDE DE PLÁSTICO 10 LITROS. 17  R$          13,34  
 R$            

226,78  

58 21.001.109 

COADOR DE CAFE, ELEMENTO FILTRANTE EM FLANELA 
OU NYLON, ESTRUTURA EM METAL , CABO DE MADEIRA 
OU PLÁSTICO DIÂMETRO APROXIMADO DE 20CM 
COMPRIMENTO 

40  R$            8,57  
 R$            

342,80  

59 21.001.064 
COLHER PARA ARROZ, AÇO INOX ALTAMENTE DURAVEL 
DE 1º QUALIDADE 

12  R$          39,45  
 R$            

473,40  

60 21.001.130 FACA DE CORTE P/ COZINHA, 08 ", CABO DE MADEIRA 13  R$          29,46  
 R$            

382,98  
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61 21.001.004 FACA DE MESA INOX SERRILHADA 27  R$            6,96  
 R$            

187,92  

62 21.001.116 GARRAFA TÉRMICA  CAPACIDADE 2 LITROS 9  R$       169,56  
 R$         

1.526,04  

63 21.001.172 

GARRAFA TIPO BOTIJÃO TÉRMICO COM TRIPÉ, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 12 LITROS, CONFECCIONADA 
EM  POLIURETANO, TAMPA ROSQUEÁVEL, ALÇA 
DOBRÁVEL, PÉS RETRÁTEIS, TORNEIRA COM TRAVA DE 
SEGURANÇA E SISTEMA CORTA PINGOS,  MANTENDO OS 
LÍQUIDOS FRIO OU QUENTE EM ATÉ 06 HORAS. 

4  R$       199,65  
 R$            

798,60  

64 21.001.134 GARRAFA TÉRMICA 1  LT. 2  R$          47,83  
 R$              

95,66  

65 21.001.158 GARRAFÃO ISOTÉRMICO SUPERTERMO 5 LITROS 2  R$          55,48  
 R$            

110,96  

66 21.001.028 
JOGO PORTA MANTIMENTOS EM PLÁSTICO C/ 05 PEÇAS 
EM TAMANHO DIREFERENTES. 

11  R$       116,96  
 R$         

1.286,56  

67 21.001.001 PRATO DE VIDRO TEMPERADO (FUNDO) 112  R$            8,82  
 R$            

987,84  

68 7.001.478 
REFRIGERANTE DIVERSOS SABORES, EMBALADO EM 
GARRAFAS PET DE 2 LTS. 

75  R$            7,98  
 R$            

598,50  

69 7.001.317 LEITE UHT INTEGRAL CX DE 1 LT 41  R$            7,98  
 R$            

327,18  

70 7.001.181 
SUCO PRONTO LONGA-VIDA INTEGRAL 100% NATURAL - 
CAIXA C/ 12 UN. 1000ML 

8  R$       158,07  
 R$         

1.264,56  

71 101.003.050 BALAS DIVERSO SABORES PCT 700GR 26  R$          19,51  
 R$            

507,26  

72 7.001.085 MARGARINA VEGETAL 60 A 80 LIPIDIOS , POTE DE 250 G 20  R$            9,91  
 R$            

198,20  

73 7.001.164 ROSQUINHA DE COCO C/400 GR 31  R$            8,87  
 R$            

274,97  

74 7.001.497 BISCOITO ROSQUINHA AMANTEGADOS C/400G 24  R$            9,65  
 R$            

231,60  

75 7.001.498 
CAPPUCCINO TRADICIONAL, AÇUCAR, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, CAFÉ SOLUVEL POTE 400G. 

15  R$          49,41  
 R$            

741,15  

76 7.001.495 AGUA MINERAL SEM GÁS FARDO C/12X 500 ML 31  R$          20,50  
 R$            

635,50  

77 7.001.496 AGUA MINERAL COM GÁS  FARDO C/12X 500 ML 15  R$          29,49  
 R$            

442,35  

78 89.007.044 AÇUCAR CRISTALIZADO PACOTE DE 02 KG 25  R$            8,82  
 R$            

220,50  

79 7.001.635 CAFÉ TORRADO E MOÍDO PACOTE DE 500GR 38  R$          31,46  
 R$         

1.195,48  

80 21.001.073 BANDEJA DE INOX, COM ALÇA 40 X 28 CM 2  R$       163,73  
 R$            

327,46  

81 21.001.087 ESPONJA DE LAVAR LOUÇAS DE 100MM X 71MM X 18MM 20  R$            1,11  
 R$              

22,20  

82 21.001.051 GARRAFA TÉRMICA CAP. 2 LITRO 3  R$       180,66  
 R$            

541,98  

83 21.001.151 
JOGO DE COPO DE VIDRO DE 300 ML. JOGO COM 12 COPOS 
DE VIDRO, SUPERFÍCIE LISA, PAREDE FINA E 
TRANSPARENTE. 

9  R$       119,81  
 R$         

1.078,29  

84 22.001.042 PANO DE CHÃO ( SACO SUJO ); MEDINDO 70 X 45 CM . 34  R$          11,47  
 R$            

389,98  

85 22.001.102 
SABONETE LIQUIDO 500 ML, EMBALAGEM COMPOSTA 
COM VALVULA BICO DE PATO. 

46  R$          16,82  
 R$            

773,72  

86 22.001.221 
SACO PARA LIXO 30 LITROS FARDO COM 25 PCT DE 10 
UND 

5  R$       150,40  
 R$            

752,00  
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87 7.001.462 
ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTANEO DE BOA 
QUALIDADE DE 400 G 

39  R$            8,93  
 R$            

348,27  

88 7.001.238 LEITE EM PÓ INTEGRAL PACOTE 500 GRAMAS 60  R$          19,47  
 R$         

1.168,20  

89 7.001.187 MEL DE ABELHA 22  R$          62,14  
 R$         

1.367,08  

90 21.001.080 
VASILHAS DE PLÁSTICO EM MATERIAL , ATÓXICO DE 1° 
QUALIDADE RESISTENTE P/ ARMAZENAR MANTIMENTOS 
JOGO 05X1 , SENDO DE 10 LT, 05 LT, 04 LT , 02 LT E 01 LT . 

4  R$          85,05  
 R$            

340,20  

91 7.001.459 ABACAXI 30  R$            8,47  
 R$            

254,10  

92 7.001.353 ABÓBORA CABOTIÃ - CX PLÁSTICA 10  R$            9,96  
 R$              

99,60  

93 7.001.230 

ADOÇANTE, ASPECTO FISICO LIQUIDO LIMPIDO 
TRANSPARENTE, INGREDIENTES CICLAMATO + 
SACARINA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS BICO 
DOSADOR - EMBALAGEM 100ML 

12  R$          19,89  
 R$            

238,68  

94 7.001.410 ALFACE -CX PLÁSTICA 12  R$          27,76  
 R$            

333,12  

95 7.001.080 

ALHO DE 1° QUALIDADE, COM GRÂOS, SEM DEFEITOS 
GRAVES(PODIDÃO, MURCHOS E COM AUSÊNCIA DE 
PEDÚNCULO OU DEFORMADOS). EMBALAGEM EXTERNA 
COM ETIQUETA CONTENDO PESO 

30  R$          35,49  
 R$         

1.064,70  

96 7.001.351 ALMEIRÃO - CX PLÁSTICA 12  R$          26,66  
 R$            

319,92  

97 7.001.030 AMIDO DE MILHO - TIPO MAISENA PCT 500GR. 12  R$          16,04  
 R$            

192,48  

98 7.001.147 

APRESUNTADO DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM 
EM BARRA DE 02 KG, EM SACO PLASTICO RESISTENTE, 
CONTENDO DIZERES DE ROTULAGEM, MARCA PESO 
LIQUIDO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

36  R$          35,98  
 R$         

1.295,28  

99 7.001.200 
ARROZ TIPO 1 - CLASSE LONGO BICO FINO FARDO C/ 30 
KG PCT DE 05 KG 

12  R$       193,60  
 R$         

2.323,20  

100 7.001.425 BACON 24  R$          49,66  
 R$         

1.191,84  

101 7.001.212 
BANANA DA TERRA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
SUJIDADE E EM PERFEITA CONDIÇAO PARA O CONSUMO 
HUMANO 

36  R$          10,31  
 R$            

371,16  

102 7.001.095 

BANANA MAÇÃ, LEGITIMA, 1ª QUALIDADE COM POLPA 
INTACTA E FIRME NÃO APRESENTANDO PODRIDÃO SEM 
DANOS FISICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

50  R$          10,31  
 R$            

515,50  

103 7.001.190 

BANANA NANICA GRANDE COM MÉDIO GRAU DE 
MATURAÇÃO, PROCEDENTE DE ESPÉCIE SÃDIA, FRESCA, 
NÃO ESTAR GOLPEADA E DANIFICADA POR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 
QUE AFETEM SUA APARÊ 

36  R$            9,66  
 R$            

347,76  

104 7.001.293 
BATATA DOCE, SEM RACHADURAS, SEM LARVAS, LIMPAS, 
SEM APRESENTAR SINAIS DE PODRIDÃO, EM CONDIÇÕES 
PARA O CONSUMO 

12  R$            8,82  
 R$            

105,84  

105 7.001.188 
BATATA TIPO INGLESA DE PRODUÇÃO NACIONAL 1ª 
QUALIDADE, FRESCA, EM BOAS CONDIÇOES PARA O 
CONSUMO HUMANO 

120  R$            8,99  
 R$         

1.078,80  

106 7.001.299 
BETERRABA DE PRODUÇÃO NACIONAL, 1ª QUALIDADE, 
FRESCA EM BOAS CONDICOES PARA O CONSUMO 
HUMANO 

12  R$            9,71  
 R$            

116,52  
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107 7.001.494 

BOLO ALIMENTÍCIO BOLO ALIMENTÍCIO, SABOR 
MESCLADO, EX: (TRIGO E CHOCOLATE) E FUBÁ – 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, OVOS, AMIDO DE 
MILHO E MARGARINA – APRESENTAÇÃO ASSADO, (428 GR 
UND) TAMANHO MÉDIO. VALIDADE DIÁRIA. 

12  R$          20,00  
 R$            

240,00  

108 7.001.005 CALDO DE CARNE CX 6 X 1 DE FRANGO E CARNE 12  R$          54,73  
 R$            

656,76  

109 7.001.225 CALDO DE GALINHA, TABLETE C/12 UN 12  R$          54,73  
 R$            

656,76  

110 7.001.221 CANJICA DE MILHO BRANCO TIPO 1 12  R$          16,63  
 R$            

199,56  

111 7.001.360 CARÁ - CX PLÁSTICA 12  R$          14,22  
 R$            

170,64  

112 7.001.335 CARNE BOVINA DE 1ª QUALIDADE FRESCA EM PEDAÇOS 100  R$          45,83  
 R$         

4.583,00  

113 7.001.145 

CARNE BOVINA DE 1º QUALIDADE (MOÍDA) - COM 
REGISTRO DO SIF, COM NO MÁXIMO 5% DE GORDURA, 
ABATIDO SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA , APRESENTANDO 
COR E ODOR CARACTERÍSTICO. ISENTO DE: (LIVRE) 

100  R$          40,93  
 R$         

4.093,00  

114 7.001.292 

CARNE BOVINA DE 1º QUALIDADE SEM OSSO TIPO 
CONTRAFILÉ, COXÃO MOLE E ALCATRA ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 

100  R$          51,49  
 R$         

5.149,00  

115 7.001.250 CARNE BOVINA DE 2ª QUALIDADE MOIDA 100  R$          32,96  
 R$         

3.296,00  

116 7.001.121 

CARNE BOVINA DE 2ª SEM OSSO, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIVIDADES, PARASITOS E LARVAS, 
DEVENDO CONTER 

100  R$          34,81  
 R$         

3.481,00  

117 7.001.149 

CARNE BOVINA TIPO CONTRAFILÉ, 1º QUALIDADE, 
RESFRIADA SEM OSSO, DEVERA SER ENTREGUE LIMPA, 
LIVRE DE APARAS, COM NO MAXIMO 5 % DE GORDURAS 
IGUALMENTE DISTRIBUIDA PELA PEÇA, APRESENTANDO 
COR VERMELHA VI 

200  R$          57,08  
 R$      

11.416,00  

118 7.001.426 CARNE BOVINA, 1ª QUALIDADE, COM CORTES PARA BIFE 100  R$          41,81  
 R$         

4.181,00  

119 7.001.308 CEBOLA BRANCA DE CABEÇA 120  R$            8,99  
 R$         

1.078,80  

120 7.001.309 
CENOURA DE 1ª QUALIDADE FRESCA, FIRMES EM BOAS 
CONDIÇOES PARA O CONSUMO HUMANO 

120  R$          10,68  
 R$         

1.281,60  

121 7.001.151 
CHARQUE DE 1º QUALIDADE, EMBALAGEM A VÁCUO, 
EMBALADO EM SACO PLASTICOS RESISTENTE, MARCA 
PESO LIQUIDO , DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

10  R$          51,37  
 R$            

513,70  

122 7.001.003 
CHEIRO VERDE CONTENDO SALSINHA, CEBOLINHA 
VERDE E COENTRO. 

48  R$            6,71  
 R$            

322,08  

123 7.001.313 
CHUCHU DE 1ª - FRESCO, FIRME EM BOAS CONDIÇOES 
PARA O CONSUMO HUMANO 

12  R$            8,86  
 R$            

106,32  

124 7.001.026 

CÔCO RALADO UMIDO E ADOÇADO, INGREDIENTES 
AMÊNDOA DE CÔCO, APRESENTAÇÃO DESIDRATADO E 
TRITURADO, PROCESSOCONSERVAÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DESENGORDURADO PCT 
100G. 

30  R$            6,51  
 R$            

195,30  

125 7.001.346 COLORAL PCT DE  500GR 30  R$            8,96  
 R$            

268,80  
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126 7.001.275 COUVE - CX PLÁSTICA 12  R$          26,80  
 R$            

321,60  

127 7.001.146 

COXA E SOBRE-COXA DE FRANGO, LIMPA, NÃO 
TEMPERADA, CONGELADA, ABATIDO SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, APRESENTANDO COR E ODOR 
CARACTERÍSTICO. INSENTO DE: VESTÍGIO DE 
DESCONGELAMENTO, (LIVRE) 

100  R$          14,82  
 R$         

1.482,00  

128 7.001.010 CREME DE LEITE CX DE 200 G 100  R$            3,85  
 R$            

385,00  

129 7.001.491 
CÚRCUMA EM PÓ (AÇAFRÃO DA TERRA), EMBALAGEM DE 
01 KG. 

30  R$          43,55  
 R$         

1.306,50  

130 7.001.013 DECE DE GOIABADA CELOFANE DE 500G 24  R$            8,96  
 R$            

215,04  

131 7.001.033 ERVILHA  EM CONSERVA, LATA 200GR. 12  R$            7,88  
 R$              

94,56  

132 7.001.127 EXTRATO DE TOMATE CX C/ 24 X 190G 12  R$          64,35  
 R$            

772,20  

133 7.001.321 FARINHA DE MANDIOCA 1ª QUALIDADE FINA, BRANCA 24  R$          12,79  
 R$            

306,96  

134 7.001.105 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM FERMENTO FARDO DE 
12X1 KG 

12  R$          67,82  
 R$            

813,84  

135 7.001.083 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 DE 1° QUALIDADE, CONSTITUIDO 
DE NO MNIMO 90% A 98% DE GRÃOS INTEIROS NA COR 
CARACTERISTICAS A VARIEDADE CORRESPONDENTE DE 
TAMANHO 

48  R$            5,35  
 R$            

256,80  

136 7.001.102 
FERMENTO BIOLOGICO SECO INSTANTANEO PARA PÃO 
125 GRAMAS 

30  R$          17,45  
 R$            

523,50  

137 7.001.447 
FERMENTO EM PÓ QUIMICO PARA BOLO COM 100 
GRAMAS 

48  R$            5,87  
 R$            

281,76  

138 7.001.340 
FRANGO ABATIDO CONGELADO (INTEIRO) - PLÁST. ATÓX. 
CX DE PAPELÃO DE 12 A 15 KG 

24  R$          14,94  
 R$            

358,56  

139 7.001.129 

FUBÁ DE MILHO 1ª QUALIDADE ? EMBALAGEM 1 KG. 
DEVERÁ SER EMBALADO EM SACO PLASTICO RESISTENTE 
CONTENDO DIZERES DE ROTULAGEM, COM 
INDENTIFICAÇÃO,  DE MARCA , PESO LIQUIDO, DATA DE 
FRABRICAÇÃO E PRAZO DE 

48  R$            6,40  
 R$            

307,20  

140 7.001.367 GELATINA SABORES VARIADOS 48  R$            2,90  
 R$            

139,20  

141 7.001.036 
GOIABADA CREMOSA: POLPA DE GOIABA, AÇÚCAR, 
EMBALAGEM DE 400GR. 

24  R$          13,14  
 R$            

315,36  

142 7.001.372 
INHAME CHINÊS DE PROCEDÊNCIA NACIONAL, FRESCO, 
FIRME EM BOAS CONDIÇÕES PARA O CONSUMO HUMANO 

15  R$          14,96  
 R$            

224,40  

143 7.001.489 
JILÓ, FRESCO, FIRME, LIVRE DE LARVAS, EM BOAS 
CONDIÇÕES PARA O CONSUMO HUMANO. 

15  R$          13,32  
 R$            

199,80  

144 7.001.277 LARANJA LIMA - CX. PLÁSTICA 36  R$            9,35  
 R$            

336,60  

145 7.001.153 
LEITE CONDENSADO DE 1º QUALIDADE EMBALAGEM EM 
LATA DE 395 GRAMAS, RESISTENTE CONTENDO MARCA 
PESO LIQUIDO DATA DE FRABRICAÇÃO E VALIDADE 

120  R$            8,37  
 R$         

1.004,40  

146 7.001.154 

LEITE DE COCO, EMBALAGEM EM VIDRO 500 ML, 
INGRDIENTES: LEITE DE COCO, INDENTIFICAÇÃO DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 12 MESES 
( INFORMAÇÃO NUTRICIONAL) 

50  R$          10,98  
 R$            

549,00  

147 7.001.439 
MAÇÃ NACIONAL 1ª QUALIDADE, FIRME EM BOAS 
CONDIÇÕES PARA O CONSUMO HUMANO 

24  R$          16,31  
 R$            

391,44  
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148 7.001.373 MACARAO PARAFUSO PCTDE 1 KG 120  R$          11,62  
 R$         

1.394,40  

149 7.001.220 MACARRÃO ESPAGUETE FARDO COM 12X500GR 50  R$          54,62  
 R$         

2.731,00  

150 7.001.156 

MAIONESE  ESPECIFICAÇÃO: MAIONESE, TRADICIONAL. 
EMBALAGEM COM 250G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 D 

100  R$            7,82  
 R$            

782,00  

151 7.001.192 

MAMÃO FRESCO, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, 
FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E 

24  R$          10,82  
 R$            

259,68  

152 7.001.282 MANDIOCA (RAIZ IN NATURA) CX. PLÁSTICA 36  R$            9,48  
 R$            

341,28  

153 7.001.131 
MARGARINA CREMOSA VEGETAL 65 A 90 LIPIDIOS, POTE 
DE 250 G. 

24  R$            8,34  
 R$            

200,16  

154 7.001.283 MARICOTA - CX. PLASTICA 12  R$          14,98  
 R$            

179,76  

155 7.001.280 MAXIXE - CX PLÁSTICA OU SC PLAST. TRANSP. 12  R$          13,74  
 R$            

164,88  

156 7.001.441 
MELANCIA FRESCA, MADURA, EM BOAS CONDIÇÕES PARA 
O CONSUMO HUMANO 

60  R$            5,82  
 R$            

349,20  

157 7.001.094 
MELÃO 1ª QUALIDADE PRODUÇÃO NACIONAL, SEM 
DAFEITOS (PODRIDÃO, DANUS PROFUNDOS, FRUTOAS 
PASSADOS) SEM MANCHAS OU DEFORMAÇÃO. 

24  R$          13,77  
 R$            

330,48  

158 7.001.284 MEXERICA - CX. PLÁSTICA 48  R$          13,94  
 R$            

669,12  

159 7.001.482 MILHO DE PIPOCA 48  R$            5,33  
 R$            

255,84  

160 7.001.343 MILHO PARA CANJICA- PCT DE 500G OU 1 KG. 24  R$          11,59  
 R$            

278,16  

161 7.001.281 MILHO VERDE (ESPIGA) - CX. PLÁSTICA 100  R$          15,28  
 R$         

1.528,00  

162 7.001.006 

MILHO VERDE EM CONSERVA LATA DE 200G, SIMPLES 
GRÃO INTEIRO, IMERSOS EM LIQUIDO DE COBERTURA; 
TAMANHOS E COLORAÇÃO UNIFORMES, COM VALIDADE 
MINIMAS DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA, 
DEVENDO SER C 

100  R$            5,31  
 R$            

531,00  

163 7.001.443 MORTADELA DE CARNE BOVINA 24  R$          33,20  
 R$            

796,80  

164 7.001.022 ÓLEO DE SOJA REFINADO -CX C/ 20X900ML. 12  R$       193,93  
 R$         

2.327,16  

165 7.001.445 OVO DE GALINHA ROD 60  R$          11,97  
 R$            

718,20  

166 7.001.475 

PÃO DE FORMA – PÃO TIPO FORMA, FATIADO. 
EMBALAGEM TRANSPARENTE, ATÓXICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO EM RÓTULO. COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE MÁXIMA DE UMA SEMANA A 
CONTAR DA DATA   DA ENTREGA.PCT/500G 

200  R$          13,26  
 R$         

2.652,00  

167 7.001.474 

PÃO DO TIPO CACHORRO QUENTE DE 45  GRAMAS COM 
PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER DE 05 
DIAS CONTANDO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
PCT/10UN 

200  R$          13,18  
 R$         

2.636,00  

168 7.001.133 
PEPINO, FRESCO, FIRME EM BOAS CONDIÇÕES DE REGIÃO 
USO 

15  R$            8,82  
 R$            

132,30  
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169 7.001.097 
PERA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, MADURA, CASCA LISA 
CASCA LIVRE DE FUNGOS E INTEIRA, TAMANHO MÉDIA A 
GRANDE. 

30  R$          19,65  
 R$            

589,50  

170 7.001.457 PIMENTA DO REINO PACT/C/ 200 GR 12  R$          12,18  
 R$            

146,16  

171 7.001.401 
PIMENTÃO, FRESCO, FIRME, LIVRE DE LARVAS EM BOAS 
CONDIÇÕES PARA O CONSUMO HUMANO 

30  R$          12,69  
 R$            

380,70  

172 7.001.467 PIRULITO BOLAS FRUTAS PACOTE 300G 12  R$          19,34  
 R$            

232,08  

173 7.001.111 
POLPA DE FRUTA CONGELADA ( ABACAXI)-SC PLÁST. 
ATÓX. 1KG 

50  R$          27,27  
 R$         

1.363,50  

174 7.001.183 POLPA DE FRUTA CONGELADA ( ACEROLA) SC PLÁST 50  R$          26,89  
 R$         

1.344,50  

175 7.001.184 POLPA DE FRUTA CONGELADA ( CUPUAÇÚ) SC PLASTICO 50  R$          26,55  
 R$         

1.327,50  

176 7.001.289 
POLPA DE FRUTA CONGELADA ( MARACUJA) SC PLAST. 
TRANSP. 

50  R$          39,06  
 R$         

1.953,00  

177 7.001.414 
POLPA DE FRUTA CONGELADA (GOIABA)-SC PLÁST. ATOX. 
1KG 

50  R$          26,55  
 R$         

1.327,50  

178 7.001.485 POLPA DE FRUTA CONGELADA (GRAVIOLA) 50  R$          31,22  
 R$         

1.561,00  

179 7.001.483 POLPA DE FRUTA CONGELADA (MANGA) 50  R$          26,80  
 R$         

1.340,00  

180 7.001.288 PONCAN - CX PLASTICA 48  R$          11,81  
 R$            

566,88  

181 7.001.012 QUEIJO TIPO MUSSARELA EM FATIAS 48  R$          51,80  
 R$         

2.486,40  

182 7.001.490 
QUIABO, FRESCO, FIRME, LIVRE DE LARVAS, EM BOAS 
CONDIÇÕES PARA O CONSUMO HUMANO. 

12  R$          13,70  
 R$            

164,40  

183 7.001.103 REFRIGERANTE FARDO 6X2 LITROS 50  R$          44,95  
 R$         

2.247,50  

184 7.001.199 REPOLHO VERDE DE 1ª QUALIDADE- CX PLÁST. ATÓX 48  R$            8,82  
 R$            

423,36  

185 7.001.014 RUCULA- CX PLÁSTICA 12  R$          27,81  
 R$            

333,72  

186 7.001.107 SAL GROSSO BRANCO PARA CHURRASCO PCT DE 1 KG 12  R$            4,76  
 R$              

57,12  

187 7.001.404 
SAL REFINADO IODADO (PARA USO DOMÉSTICO), FARDO 
COM 30 PCT DE 1KG 

10  R$            3,36  
 R$              

33,60  

188 7.001.481 

SALSICHA CONGELADA AS SALSICHAS DEVERÃO TER O 
PESO UNITÁRIO DE 40GR A 50GR, ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS A VÁCUO, TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
RESISTENTES AO TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 3KG À 5KG POR 
EMBALAGEM. ROTULAGEM EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE E COM O CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, CARIMBO Nº DO SIF. O PRODUTO NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA, PEGAJOSA, 
EXSUDATO OU PARTES FLÁCIDAS OU CONSISTÊNCIA 
ANORMAL, COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 06 MESES. NA ENTREGA DO 
PRODUTO, DEVERÁ TER DATA DE FABRICAÇÃO MÁXIMA 
DE 30 DIAS 

50  R$          16,71  
 R$            

835,50  

189 7.001.114 
SUCO DE FRUTA CONCENTRADO GARRAFA DE 500 ML 
(ABACAXI/MANGA/GOIABA/UVA) - CX C/ 12X500ML. 

12  R$       128,87  
 R$         

1.546,44  

190 7.001.349 
TOMATE DA REGIAO, MADURO, 1ª QUALIDAE, FIRME 
FRESCO, LIVRE DE LARVAS EM BOAS CONDIÇÕES PARA O 
CONSUMO HUMANO 

100  R$          11,73  
 R$         

1.173,00  
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191 7.001.098 

UVA SEM SEMENTE TIPO THOMPSON OU CRIMSON, DEVE 
SER DOCE E SUCULENTA, FIRME E ESTAR BEM PRESA AO 
CACHO, NOVA DE 1º QUALIDADE, NÃO DEVE ESTAR 
MURCHA OU DESPENCANDO 

100  R$          29,99  
 R$         

2.999,00  

192 7.001.057 
VINAGRE DE VINHO (TINTO)- CX DE PAPELÃO COM 
GARRAFAS DE 750 ML. 

48  R$          12,66  
 R$            

607,68  

193 21.001.057 ABRIDOR DE RECIPIENTE 5  R$            9,37  
 R$              

46,85  

194 21.001.093 ASSADEIRA RETANGULAR TAMANHO GRANDE 5  R$       124,49  
 R$            

622,45  

195 21.001.112 BACIA EM PLÁSTICO REFORÇADO (20 LITROS) 10  R$          35,94  
 R$            

359,40  

196 21.001.111 BACIA EM PLÁSTICO REFORÇADO (30 LITROS) 10  R$          43,99  
 R$            

439,90  

197 21.001.045 BACIA PLASTICA 10 LTS 10  R$          15,45  
 R$            

154,50  

198 21.001.156 CESTO PARA LIXO SIMPLES - GRANDE 12  R$          51,15  
 R$            

613,80  

199 21.001.021 COLHER DE MADEIRA GRANDE 10  R$          26,55  
 R$            

265,50  

200 21.001.162 
COLHER REVESTIDA EM SILICONE RIGIDA SERVIR ARROZ 
ALIMENTOS 

5  R$          31,16  
 R$            

155,80  

201 21.001.023 
CONCHA DE ALUMINIO PARA FEIJÃO C/ CABO DE 
MADEIRA GRANDE 

4  R$          36,01  
 R$            

144,04  

202 21.001.020 

ESCORREDOR P/ MACARRÃO POLIDO DE ALUMINIO DE 
LATA C/ REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO ANTI-
ADERENTE C ALÇAS LATERAIS CAPACIDADE 3 LITROS C/ 
DIMENSÕES DE 22 

4  R$       160,31  
 R$            

641,24  

203 21.001.114 ESCUMADEIRA EM ALUMÍNIO INDUSTRIAL 6  R$          46,44  
 R$            

278,64  

204 21.001.055 
ESPONJA DE LÃ DE AÇO 100% ECOLÓGICA SEM ACUMULO 
DE BACTERIAS PACT C/ 08 UND DE 60G 

12  R$          39,59  
 R$            

475,08  

205 21.001.050 FÓSFORO, MASSO 10X1. 24  R$            6,77  
 R$            

162,48  

206 21.001.043 
GARFO DESCARTAVEL PARA REFEIÇÃO, TAMANHO 16 CM 
CX COM 1000X1 UND 

12  R$          10,89  
 R$            

130,68  

207 21.001.078 PANELA DE ALUMINIO BATIDO COM TAMPA, 10 LT. 2  R$       239,31  
 R$            

478,62  

208 21.001.142 
PANELA DE PRESSÃO INDUSTRIAL LINHA PESADA 
(VALVULA DE SEGURANÇA) 12 LTS 

4  R$       487,83  
 R$         

1.951,32  

209 21.001.143 
PANELA DE PRESSÃO INDUSTRIAL LINHA PESADA 
(VALVULA DE SEGURANÇA) 20 LTS 

4  R$       671,66  
 R$         

2.686,64  

210 21.001.042 
PRATO DESCARTAVEL FUNDO DE 21 CM DE DIAMETRO CX 
COM 25 X10UND 

16  R$       105,06  
 R$         

1.680,96  

211 21.001.166 
RALADOR 06 FACES INOX PARA COZINHA COM 06 FOLHAS 
EM INOX COM ALTURA DE 20 CM COM MANUAL 
FATIADOR 

4  R$          40,47  
 R$            

161,88  

212 21.001.163 
TABUA CULINÁRIA MADEIRA PARA CORTE DE PEIXES, 
CARNES COZINHA MEDINDO 60X40 ESPESSURA 10MM 

4  R$       102,45  
 R$            

409,80  

213 22.001.186 ALCOOL ELTILICO HIDRATADO 92,8° INPM 1 LT 24  R$          10,96  
 R$            

263,04  

214 22.001.215 ALVEJANTE SPRAY 500 ML, CX 12 (LIMPA VIDRO) 12  R$       151,31  
 R$         

1.815,72  

215 22.001.262 
BORRIFADOR DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 500ML 
TRANSPARENTE MULTIUSO (ÁLCOOL OU SABONETE 
LÍQUIDO) 

4  R$          12,96  
 R$              

51,84  

216 22.001.139 BRILHA MÓVEIS COM PERFUME 200 ML 12  R$            9,32   R$            

ID: 88238 e CRC: 01E062DE



 

 

 

 

 

ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA 
============SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  EE  FFAAZZEENNDDAA============  

 

 13 

 

111,84  

217 22.001.061 
CARRINHO DE LIMPEZA COM RODINHAS FUNCIONAL 
MEDIDAS APROXIMAS 

2  R$    1.130,16  
 R$         

2.260,32  

218 22.001.288 
ESCOVA DE LAVAR ROUPA OVAL MADEIRA,CAIXA COM 12 
UNIDADES 

3  R$          40,30  
 R$            

120,90  

219 22.001.211 LIMPA ALUMÍNIO CX C/ 12 X 500 ML 2  R$          54,75  
 R$            

109,50  

220 22.001.271 PEDRA SANITARIA CAIXA COM 48 UNIDADES 5  R$       109,33  
 R$            

546,65  

221 22.001.033 

SABÃO EM BARRA CX C/ 50 UND; A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
INDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA,NUMERO DO LOTE , 
VALIDADE E NUMERO DE REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE 

5  R$       100,12  
 R$            

500,60  

222 22.001.296 

SACO PARA LIXO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUOS DOMICILIARES, CLASSE I, REFORÇADO, ALTA 
RESISTÊNCIA EM RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM E OU 
RECICLADA DE 15 LITROS, LARGURA DE 75 CM, PODENDO 
VARIAR +/ - 1,0CM, ALTURA MÍNIMA DE 100 CM, 
MICRAGEM  DE 8,0. A EMBALAGEM DEVERÁ INFORMAR A 
MARCADO FABRICANTE, DIMENSÕES DO SACO, 
QUANTIDADE E OS DIZERES "MANTER FORA DE ALCANCE 
DE CRIANÇAS", "USO EXCLUSIVO PARA LIXO" E "SACO NÃO 
ADEQUADO A CONTEÚDO PERFURANTES". O PRODUTO 
DEVERÁ ATENDER AS NORMASABNT NBA 9191. PACOTE 
COM 10 UNIDADES 

100  R$            6,39  
 R$            

639,00  

223 22.001.029 VASSOURA DE CIPÓ GRANDE 12  R$          33,89  
 R$            

406,68  

TOTAL  R$                                               268.288,52  

 

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1  Os materiais começarão a ser entregues a partir da assinatura do contrato/ata de registro de 

preço e emissão da nota de empenho e terá validade de 12 (doze) meses, podendo por critério da 

CONTRATANTE e em consonância com a CONTRATADA, ser prorrogado. 

6.2 As entregas ocorrerão de forma parcelada, mediante emissão de Ordem de Fornecimento, 

conforme a necessidade do órgão solicitante.  

6.3 Os produtos deverão ser entregues no endereço, conforme solicitado e descrito na ordem de 

fornecimento, sob responsabilidade e controle do órgão competente e das Secretarias solicitantes.  

6.4 O prazo máximo para entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias corridos, no caso dos 

produtos NÃO PERECIVEIS, salvo disposição diversa no edital. 

6.5 A entrega dos produtos PERECIVEIS será efetuada 01 (uma) vez por semana. A secretaria 

municipal solicitante ficará responsável por comunicar a empresa vencedora com antecedência sobre o dia da 

entrega. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
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7.1 Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência. Deverão ser consideradas 

juntamente com o que estipula este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) compreendendo:  

7.2 Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 

padronização e simbologias;  

7.3 O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com os 

documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos neste 

Termo de Referência; 

7.4  A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 

corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante.  

7.5 Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido neste Termo de 

Referência; 

7.6 Providenciar, de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato do 

Município com respeito à execução do objeto; 

7.7 Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e respeitando 

os prazos fixados;  

7.8 Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que apresentarem 

qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste Termo de 

Referência, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. Cumprir os prazos 

previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo Município; 

7.9 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do contrato, durante toda a sua 

vigência, a pedido do Município; 

7.10 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, de 

imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 

documentos com prazo de validade expirado.  

7.11 Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 

indicada no contrato, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados 

obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva 

responsabilidade do Contratado; 

7.12 Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 

plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 

questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 

Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir de 

contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz. 
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7.13 Fornece números telefônicos, e-mails ou de outros meios igualmente eficazes, para contato 

do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem 

que isso gere qualquer custo adicional; 

7.14 O contratado não está obrigado a prestar garantia de execução contratual. No entanto, estará 

obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o contrato de 

fornecimento, de acordo com avaliação e indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela 

contratada. 

7.15  Arcar com todas as despesas decorrentes do Contrato, incluindo materiais, mão-de-obra, 

seguros, tributos e demais encargos incidentes sobre o contratado. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Comunicar a Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante a execução dos 

contratados; 

8.2  Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 

8.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 

CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato; 

8.4 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas; 

8.5 Fiscalizar a execução do objeto contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

8.6 Emitir, por meio do gestor/fiscal de contrato do Município, a ordem de fornecimento; 

8.7 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou em desconformidade com as especificações 

deste Termo de Referência; 

8.8 Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato do 

Município; 

8.9 Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos que 

venham a ser firmados. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1  O prazo máximo para entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias corridos, no caso dos 

produtos NÃO PERECIVEIS, salvo disposição diversa no edital. 

9.2 A entrega dos produtos PERECIVEIS será efetuada 01 (uma) vez por semana. A secretaria 

municipal solicitante ficará responsável por comunicar a empresa vencedora com antecedência sobre o dia da 

entrega. 
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9.3 A entrega deverá ocorrer no Almoxarifado Central do município ou em local indicado pela solicitante 

na ordem de fornecimento, nos horários de funcionamento de segunda-feira a sexta-feira, das 07hs às 13h, 

falar com responsável pelo setor, ou em local indicado pela secretaria solicitante na ordem de fornecimento. 

9.4 A entrega do objeto, e todos os gastos, inclusive o transporte, correrá por conta da empresa que vier a 

ser contratada; 

9.5 Os critérios de aceitação do objeto tomarão como prioridade a qualidade dos produtos. Será critério 

de aferição as indicações constantes em normas regulamentadoras dos materiais tais como INMETRO, entre 

outros, se a administração julgar necessário, exigirá amostra1 ou determinará diligência de servidor com 

conhecimento notório sobre o produto deste Termo de Referência, antes de emitir a Nota de Autorização de 

Fornecimento. 

9.6 O produto solicitado através desse Termo de Referência deverá observar rigorosamente as 

especificações nele constante e as normas técnicas aplicáveis ao produto. Quando verificado o não 

atendimento ao padrão de qualidade aceitável pelo Município, não será dada a quitação de aceitabilidade do 

produto, devendo o fornecedor proceder a substituição até atender o padrão de qualidade ideal. 

9.7 O Município rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de 

Referência. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que os fornecimentos foram em desacordo 

com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que a mesma 

providencie a correção necessária dentro dos prazos. 

9.8 Caso os produtos apresentem irregularidades, especificações incorretas ou estejam fora dos padrões 

determinados, a unidade solicitará a regularização no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. O atraso na 

correção dos mesmos acarretará a suspensão dos pagamentos, além da aplicação das penalidades cabíveis. 

9.9 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 2 (dois) dias contados a 

partir da data do Fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, 

relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes à Administração.  

9.10 A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 

material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas. 

 

10. FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

10.1 Após a realização da conferência de toda a documentação pelo Fiscal de Contrato a Contratada terá 

um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar a Nota Fiscal/Fatura à Administração.  

10.2 O pagamento será efetuado pela contratante em até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura.  
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10.3 O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto. 

10.4 Sem prejuízo das sanções cabíveis, o pagamento poderá ser retido ou glosado, quando a 

CONTRATADA não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.5 Nota Fiscal/Fatura será apresentada pela empresa contratada, e deverá conter o detalhamento dos 

serviços executados, bem como, os seguintes elementos necessários e essenciais do documento. 

10.6 Em caso de irregularidades ou imperfeições na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir da sua reapresentação, desde que devidamente regularizado.  

10.7 A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se no ato da atestação os produtos 

fornecidos não estiverem em perfeitas condições com o descrito neste Termo de Referência ou em desacordo 

com as especificações apresentadas e aceitas pela CONTRATADA. 

10.8 Efetuar as retenções na fonte do IR sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e 

jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, conforme decreto municipal nº 

3615/2023, de 10 de julho de 2023 que dispõe sobre a retenção de Imposto de Renda na Fonte nos 

pagamentos a fornecedores por Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta no Município de 

Theobroma, e dá outras providências 

Parágrafo Primeiro: conforme o decreto municipal n° 3615/2023 de 10 de julho de 2023 será 

feita a retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da Instrução normativa nº 1234/2012, da Receita 

Federal do Brasil, sob a aplicação da alíquota de prevista no Anexo I da IN RFB 1.234/2012, editada nos 

termos do artigo 64 da Lei Federal n° 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta 

municipalidade.  

Parágrafo segundo: As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo 

deverão ser informadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção, nos termos 

da IN RFB nº 1234/2012. 

Parágrafo terceiro: As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores 

decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e 

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição 

de 1988. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 A dotação orçamentária para a aquisição feita por intermédio do presente Registro de Preços será 

efetuada à medida que os objetos forem solicitados; 

11.2 Servirão de cobertura às aquisições oriundas da Ata de Registro de Preços para o exercício de 

2026/2027, os recursos orçamentários da unidade orçamentária requisitante. Havendo necessidade, por 
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determinação do Senhor Prefeito Municipal poderá ser utilizado recursos orçamentários de qualquer Secretaria 

Municipal de THEOBROMA-RO. 

11.3 Os recursos orçamentários provenientes de outros Municípios; do Estado; Distrito Federal; União e/ou 

entidades públicas ou privadas nacionais e estrangeiras; de outro país, ou ainda de organismos internacionais, 

repassados ao Município de THEOBROMA/RO, a título de convênio, ajustes, doações e outros instrumentos 

equivalentes, recepcionados por dotações orçamentárias deste Município, podem servir de cobertura às 

despesas com contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

12.1 A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços caberão diretamente as secretarias 

solicitantes e o fiscal de contratos do Município de Theobroma, a quem compete verificar se a empresa está 

executando corretamente a prestação dos serviços, nos termos da Lei 14.133/21 e aos demais documentos 

que o integram; 

12.2 O Fiscal do Contrato não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os 

empregados designados pela empresa para a execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência, 

cabendo-lhe no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas com a 

execução, comunicando à empresa, através do seu representante, as providências necessárias à sua 

regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior;  

12.3 A fiscalização será exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz a responsabilidade 

da empresa, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos. 

12.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto e termos do presente instrumento deverão 

ser prontamente atendidas pela empresa, sem ônus ao Prefeitura Municipal e suas Secretarias. 

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto definido neste Termo de Referência, a Contratante poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa fornecedora penalidades previstas na legislação pertinente. 

13.2 Serão aplicadas penalidades no caso de fornecimento do produto em desacordo com as 

especificações e com a proposta, fora dos prazos estabelecidos e quando não forem cumpridas as condições 

/garantia contra falhas e ou defeitos. 

 

14. PROTEÇÃO DADOS PESSOAIS  

14.1 Em atendimento ao disposto na Lei n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, poderá, quando necessário, ter 

acesso aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA.  
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14.2 O Município de Theobroma/RO e a Contratada se comprometem a proteger os direitos fundamentais 

de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:  

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos 

legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;  

b) o tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do serviço contratado ou, quando 

for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação 

de legislação municipal, judicial ou por requisição da ANPD;  

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do Município de 

Theobroma/RO responsabilizando-se a Contratada pela obtenção e gestão.  

c1)  eventualmente, podem as partes convencionar que o Município de Theobroma/RO será 

responsável por obter o consentimento dos titulares;  

d) quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada e os sistemas 

utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, devem seguir um 

conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e 

as melhores práticas de mercado.  

d1) quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de 

dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado 

controle de acesso baseado em função e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 

estabelecido como forma de garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;  

14.3 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. As Partes deverão, nos termos 

deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com 

regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem prejuízo da Lei nº 13.709/2018 

(“LGPD”).  

14.4 Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, comunicados ou de 

qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a terceiros, mesmo de forma agregada ou 

anonimizada, com exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, 

seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 

contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações.  

14.5 No caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, aplicam-se as 

regras previstas no Decreto Municipal nº 3833/2024, de 22 de outubro de 2024, que regulamenta a LGPD.  
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14.6 A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança 

administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a confidencialidade e integridade de 

todos os dados pessoais e as especificará formalmente ao CONTRATANTE, não compartilhando dados que 

lhe sejam remetidos com terceiros;  

14.7 A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas em relação aos riscos, 

para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental ou indevida, a 

alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua 

transmissão eletrônica, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, atendendo aos conhecimentos 

técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;  

14.8 Zelará pelo cumprimento das medidas de segurança;  

14.9 A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 

permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de dados que contenham ou possam conter 

dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e 

formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, por prazo indeterminado. 

14.10 A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, 

diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados. Deverá 

assegurar que todos os seus colaboradores, citados acima, que lidam com os dados pessoais sob 

responsabilidade da CONTRATANTE, assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA.  

14.10.1 Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições 

legais aplicáveis em relação à proteção. de dados, assim fornecendo conhecimento formal sobre as obrigações 

e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade do Município de 

Theobroma/RO 

14.11 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 

Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no 

atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e 

Órgãos de controle administrativo;  

14.12 Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular de Dados, a 

respeito de Dados Pessoais da outra Parte, abstendo-se de responder qualquer solicitação, exceto nas 

instruções documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em 

vigor.  

14.13 O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do Município de 

Theobroma/RO, e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da 

ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais de 

que venha a ter conhecimento (ainda que suspeito), qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das 

disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
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ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD, devendo a parte responsável, em até 

10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias.  

14.14 A critério do Encarregado de Dados do Município de Theobroma/RO, a CONTRATADA poderá ser 

provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme 

a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.  

14.15 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo (30) dias, sob 

instruções e na medida do determinado pelo Município de Theobroma/RO, eliminará completamente os Dados 

Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando 

necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.  

14.15.1 Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas 

presentes cláusulas devem ser observados pelas Partes, por prazo indeterminado, sob pena de 

responsabilização.  

14.16 Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 

também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.  

14.17 A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral 

e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à 

CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela 

 

15. FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO 

15.1 O Município estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do objeto licitado, por 

intermédio de servidor especialmente designado para esta finalidade, não eximindo a Controladoria Geral do 

Município estabelecer por meio de ato normativo critérios de fiscalização do objeto da licitação. 

15.2 O fiscal do contrato será indicado pelo gestor do contrato, que terá como atribuições anotar 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. A Controladoria Geral do Município 

regulamentará por meio de ato próprio as rotinas de fiscalização de contrato. O Ato de designação do fiscal do 

contrato será juntado aos autos do Processo Administrativo de Licitação. A Secretaria de Administração 

indicará o Servidor responsável, para funcionar como Fiscal do Futuro Contrato.  

 

16. DA VIGÊNCIA  

16.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal 

Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia  
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16.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração e que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos.  

16.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.  

16.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado.  

16.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições.  

16.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, 

carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro 

instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

16.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras 

previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

a) Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, inclusive 

quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável 

ao contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços.  

b) A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender ao contido no 

Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

c) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços.  

d) A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes 

do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 

observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.  

16.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive 

acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021.  

16.9 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou prestador de 

serviço deverá se credenciar no sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no processo eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação 

exigidas na licitação. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 O descumprimento de qualquer das condições descritas neste documento ou à não execução 

total ou parcial por parte da CONTRATADA de qualquer dos serviços discriminados neste instrumento, 
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implicará a faculdade de a CONTRATANTE rescindir o contrato unilateralmente (artigos 137 a 139 da Lei nº 

14.133/2021), aplicar multas e sanções previstas em lei.  

17.2 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a 

CONTRATADA que:  

17.2.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

17.2.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

17.2.3 Dar causa à inexecução total do contrato;  

17.2.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

17.2.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

17.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

17.2.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

17.2.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

17.2.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

17.2.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.2.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

17.3 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, a seguintes sanções:  

17.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação, conforme estabelece o art. 156, § 2º da Lei nº 14.133/2021;  

17.3.2 Aplicação de multa, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas ora citadas;  

17.3.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, consoante o art. 156, § 4º da 

Lei nº 14.133/2021;  

17.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, como prevê o art. 156, § 5º da Lei 

nº 14.133/2021; 

17.3.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;  
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17.3.6  A Advertência será aplicada exclusivamente pela infração de dar causa à inexecução parcial 

do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

17.3.7 A Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra 

recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a 

contratada apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da administração;  

17.4 Também ficam sujeitas as penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais 

que, em razão do contrato decorrente desta licitação:  

17.4.1 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

17.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

17.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

17.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 14.133, de 2021, 

subsidiariamente na Lei 9.784, de 1999.  

17.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração observado o princípio da 

proporcionalidade.  

17.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladamente ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

 

18 DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o Edital, na forma eletrônica, ou mediante o encaminhamento de petição por escrito à 

Superintendência Municipal de Licitações, que tem competência para decidir sobre aceitabilidade do recurso. 

18.2 Caberá à SUPEL, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. Acolhida a 

impugnação contra o ato convocatório conforme conteúdo da petição será designada nova data para a 

realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital, cabendo 

a SUPEL os procedimentos e publicação dos atos.  

18.3 Os pedidos de esclarecimentos sobre item (produtos) constante (s) do Termo de Referência serão 

respondidos, porém deverão ser enviados à SUPEL, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública. 

18.4 O pedido de esclarecimentos será respondido em até vinte e quatro horas. Qualquer modificação no 

Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o 
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prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário.  

18.5 É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. O processo estará facultado a vista 

ou análise da Controladoria Geral do Município a qualquer momento, incluindo participação durante as sessões 

de lances. 

18.6 No Credenciamento e no julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação, classificação e ampliar a competitividade entre os participantes.  

18.7 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de 

razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

ato escrito e devidamente fundamentado.  

18.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 

isonomia e do interesse público, sendo o pregoeiro autoridade competente para julgar esses atos. As normas 

que disciplinam o Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 

compõem o processo, prevalece a previsão do Edital.  

18.9 Os casos omissos relacionados a este documento regular-se-ão pelos preceitos do Direito Público 

aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do Direito 

Privado, na forma dos artigos 89 e 92, da Lei n° 14.133 de 2021. 

Theobroma-RO, 20 de Janeiro de 2026 

Elaborado por: 

 

______________________________ 

Jheniffer Kariny de Oliveira Silva 

 

_____________________________ 

Rayner Santos Bastos 

Secretário Mun. de Administração e Fazenda 
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GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Identificação/Número

21/01/2026

Data

3-2599/2025Processo:

DocumentoProcesso

MATERIAIS DE CONSUMO

Súmula/Objeto:

JHENIFFER KARINY DE OLIVEIRA SILVAUsuário:

21/01/2026 08:03:12Criação: 21/01/2026 08:06:11Finalização:

INTERESSADOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA 21/01/2026 08:03:12

ASSUNTOS

COMPRA 21/01/2026 08:03:12

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

JHENIFFER KARINY DE OLIVEIRA SILVA 21/01/2026 08:06:23GERÊNCIA DE PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS E CONTRATOS

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 3.857/2024.
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